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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SAO FAULO 

~.1. ~w l. 

De 30 de ou~bro de 1.947 

o Prefeito Sanitário da Estância de ~ão Jos6 dos u~ 
pos, nos t&nnos do inciso II, do art. }i, do A!I.'U J)~ J)J.~OS! 

ÇO~~ UO~S~J.TUUJ.O~~~ ~~SJ.TO~, DA UV~S~iTUlQÃU ~~TAVUAL, 

combinado com o art. lb, das DisposiçÕes ~nsitórias,da ~ei 
n. l, de 18 de setembro de 1 941, promulga a seguinte lei& 

Art. li - fica a Pre1'e1:tura da Estlncia autorizada a 

conceder, no presente exercício, • AssociaÇão dos Funcioná ~ 
rioe Pdblicos Municipais do Interior, cam s~4e em Sao PaUlo, 
ua auxi.lio de Orl } 000,00 { tris mU cruzeiros), destinado l 

construção de um hospital. 

Art. 21 - As despesas com a execução aa presente lei 
correrão por conta de verba própria, consignada no orçamento • 

.Art. 3i - Esta lei entrará em vigor na data ele sua 
publicaçao, revogadas as diepoaiçõea em contrárie. 

Prefei~a da Eatlnoia de São ~os6 dOS Campos, 3U de 

outubro de l 947• 
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~ LA-~;_ ~·' J- ~ 
Antenor Nascimento F:Li 

Prefeito Sanitário 

Registrade e ~bl1oada na Divi•ão Administrativa, em 
3U de outubro áe 1 947. 


